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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO Nº 12 697, de 08 de outubro de 2020

(Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Extraordinário, no valor de 
R$.662.200,00, nos termos do artigo 167 
§ 3º da Constituição Federal, Artigo 41, 
Inciso III e artigo 44, da Lei 4.320 de 17 
de março de 1964)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Lei Federal nº. 13.979, de 06 
de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas para 
enfrentamento de emergência de saúde pública decorrente 
do COVID-19;

CONSIDERANDO o Decreto do Governo do Estado 
de São Paulo nº., de 64.879 de 20 março de 2020, que 
decretou situação de emergência em saúde do Estado, para 
enfretamento do COVID-19;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 12.210, de 01 
de abril de 2020, que declarou Estado de Calamidade Pública 
e dispôs sobre medidas para o enfrentamento de Emergência 
em Saúde Pública de importância internacional decorrente do 
surto epidêmico de Coronavírus ( COVID-19).

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional extraordinário, 
para o exercício de 2020, no valor de R$.662.200,00 (seiscentos 
e sessenta e dois mil, e duzentos reais) destinados a:
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 14 – Secretaria Municipal da Cultura e Turismo
Unidade Executora: 02 – Departamento de Cultura
13.392.0011.2029 Desenvolvimento das atividades programadas na cultura
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
Fonte de Recursos 05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados
Valor R$ 340.700,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados
Valor R$ 321.500,00

Art. 2º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 
1º será efetuada mediante a utilização dos recursos nos 
termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 
4.320/64, proveniente de excesso de arrecadação na Fonte 
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de Recursos 05 – Transferências e Convênios Federais – 
Vinculados, decorrente do recebimento de recursos do Fundo 
Nacional da Cultura, nos termos da Lei nº 14.017, de 29 de 
junho de 2020 e do Decreto da Presidência da República nº 
10.464 de 17 de agosto de 2020, para ações emergenciais 
destinados ao setor de cultura a serem adotadas durante o 
estado de calamidade pública.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 08 de 
outubro de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Respondendo pela Secretaria Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

Atos do Prefeito

Despacho Decisório
DESPACHO DECISÓRIO DE 08 DE OUTUBRO DE 2020

Processo nº 11.634/2020 - Grl
Interessado:  PRISCILA GUEDES DE OLIVEIRA
Assunto: Horário Especial de Trabalho com fundamento 

na LC nº 187, de 30 de agosto de 2011, com os acréscimos 
da LC 384, de 4 de abril de 2018.

A servidora Priscila Guedes de Oliveira requer a renovação 
do ato de concessão de horário especial de trabalho nos 
termos do disposto no art. 129D.

Estando o pedido instruído com os documentos exigidos 
no §2º do art. 129D (novo laudo médico que comprove 
a necessidade temporária), bem como manifestação do 
Secretário Municipal da Administração, de 05 de outubro 
2020, reconheço o direito da requerente em usufruir do horário 
especial, e o faço para concedê-lo, de forma temporária, a 
partir de 1º de outubro de 2020 e até 29 de  dezembro de 
2020.

Nos termos do art. 129D a requerente deverá renovar 
o pedido de horário especial até o dia 29 de dezembro de 
2020, instruído com novo laudo médico que comprove a 
necessidade temporária ou permanente.

Elabore-se o Decreto de concessão com fundamente no 
parágrafo único do art. 129C e §2º do art. 129D.

Após, encaminhe-se a Divisão de Recursos Humanos 
para prosseguimento.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida de Neves”, 08 de 
outubro de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br
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